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DECRETOS

Decreto 2984 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265642 e CRC: 2CCB076A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2984, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Gilvânia Maria
de Sousa e Silva, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 12500/2025/GOV-RED,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Gilvânia Maria de Sousa e Silva, Enfermeira, matrícula
nº 12606, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia para
desenvolver suas a�vidades na Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265642 e o código verificador 2CCB076A.

Docto ID: 2265642 v2

Decreto 2985 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265658 e CRC: 9FA24415). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2985, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Dayanne
Menezes da Silva, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 12496/2025/GOV-RED,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada da cessão da servidora municipal Dayanne Menezes da Silva, Técnica em Radiologia,
matrícula nº 13893 do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia para
desenvolver suas a�vidades na Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265658 e o código verificador 9FA24415.

Docto ID: 2265658 v2

Decreto 2986 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265683 e CRC: E2B2F708). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2986, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Vanusa Oliveira
Carvalho Tenório, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 12285/2025/GOV-RED,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Vanusa Oliveira Carvalho Tenório, Auxiliar
Administra�va, matrícula nº 11396, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de
Rondônia, para atuar junto ao Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, até 31 de
dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265683 e o código verificador E2B2F708.

Docto ID: 2265683 v2

Decreto 2987 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265698 e CRC: 41BB6711). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2987, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Helen Patrícia
Duarte Pardinho de Oliveira Lima, ao Município de Ouro
Preto do Oeste - RO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 371/GP/25, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Helen Patrícia Duarte Pardinho de Oliveira Lima,
Professora Licenciatura Plena, 30 horas, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ouro
Preto do Oeste - RO, até 31 de dezembro de 2026.
 
Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ouro Preto do Oeste - RO.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265698 e o código verificador 41BB6711.

Docto ID: 2265698 v2
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 2988 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265703 e CRC: A070D7CC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2988, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Flaviane Maria
da Silva, ao Município de Ouro Preto do Oeste -
Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 353/GP/25,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Flaviane Maria da Silva, Auxiliar de Serviços Diversos,
matrícula nº 13569, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ouro Preto do Oeste -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ouro Preto do Oeste - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265703 e o código verificador A070D7CC.

Docto ID: 2265703 v2

Decreto 2989 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265711 e CRC: 9B0B9ECF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2989, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Lindinalva
Estevam de Araújo Lenk para o município de Ouro Preto
do Oeste - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 354/GP/25,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Lindinalva Estevam de Araújo Lenk, Professora
Licenciatura Plena, 40h, matrícula nº 13501, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de
Ouro Preto do Oeste - Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ouro Preto do Oeste - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265711 e o código verificador 9B0B9ECF.

Docto ID: 2265711 v2
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Decreto 2990 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265713 e CRC: FD583987). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2990, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Marina Silva
Felisiak ao Município de Cacoal - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio 686/2025-PMC/GAB,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Marina Silva Felisiak, Professora Licenciatura Plena,
30h, matrícula nº 14237, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cacoal - Rondônia,
até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cacoal - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265713 e o código verificador FD583987.

Docto ID: 2265713 v2

Decreto 2993 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265732 e CRC: B4BFFD32). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2993, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Luciano Elias
Macedo, ao Município de Cacoal - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 695/2025-PMC/GAB,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Luciano Elias Macedo, Professor Licenciatura Plena,
40h, matrícula nº 13154 do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cacoal Rondônia, até
31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cacoal - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265732 e o código verificador B4BFFD32.

Docto ID: 2265732 v2

Decreto 2992 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265725 e CRC: 3D1DC3D4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2992, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Marcel Leme
Cristaldo, ao Município de Cacoal - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 681/2025-PMC/GAB,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Marcel Leme Cristaldo, Técnico em Enfermagem 40h,
matrícula nº 13759, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cacoal-Rondônia, até 31
de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cacoal - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265725 e o código verificador 3D1DC3D4.

Docto ID: 2265725 v2

Decreto 2994 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265738 e CRC: B1D0BFBD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2994, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Joyce Silva de
Souza para o Município de Cacoal - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 670/2025-PMC/GAB,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Joyce Silva de Souza, Enfermeira, 40h, matrícula nº
14893, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cacoal - Rondônia, até 31 de
dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cacoal - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265738 e o código verificador B1D0BFBD.

Docto ID: 2265738 v2
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Decreto 2995 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265748 e CRC: 6EFDE718). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2995, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Ana Maria Ávila
dos Santos, ao Município de Cacoal - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 694/2025-PMC/GAB,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Ana Maria Ávila dos Santos, Professora Licenciatura
Plena, 40h, matrícula nº 13174, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cacoal -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cacoal - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265748 e o código verificador 6EFDE718.

Docto ID: 2265748 v2

Decreto 2997 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265770 e CRC: C2D9B1B1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2997, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal José Geraldo
Rodrigues Pereira, ao Município de São Miguel do
Guaporé - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio nº 394/GAB/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal José Geraldo Rodrigues Pereira, Agente de Vigilância,
matrícula n. 10789, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de São Miguel do Guaporé -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.
 
Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de São Miguel do Guaporé - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265770 e o código verificador C2D9B1B1.

Docto ID: 2265770 v2

Decreto 2996 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265755 e CRC: B34610D1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2996, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Tiago Alessandro
de Lima, ao Município de Ariquemes - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 146/SEMGOV/GAPRE/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Tiago Alessandro de Lima, Médico Clínico Geral, 40
horas, matrícula nº 12690, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ariquemes -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ariquemes - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265755 e o código verificador B34610D1.

Docto ID: 2265755 v3

Decreto 2998 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265775 e CRC: B8ECF1DD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2998, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Tainara Catarino
de Assunção, ao Município de Porto Velho - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio nº 147/2025/SGOV-DEPGI,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Tainara Catarino de Assunção, Enfermeira 40h,
matrícula nº 14068, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Porto Velho - Rondônia,
até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Porto Velho - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265775 e o código verificador B8ECF1DD.

Docto ID: 2265775 v2
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Decreto 2999 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265812 e CRC: 48B4C37C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2999, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Antônio de Paula
Freitas Junior ao Sindicato dos Farmacêu�cos no Estado
de Rondônia SINFAR - RO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio nº 070/24 - SINFAR-RO,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Antônio de Paula Freitas Junior, Farmacêu�co Bioquímico,
matrícula nº 12221, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Sindicato dos Farmacêu�cos no Estado
de Rondônia SINFAR-RO, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ji-Paraná, nos termos do § 3º do ar�go
136 da Lei Municipal n. 1405/2005.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265812 e o código verificador 48B4C37C.

Docto ID: 2265812 v2

Decreto 3001 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265848 e CRC: BDC7101B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3001, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Alexandra Le�cia
Broering, ao Município de Costa Marques - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 321/GAB/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Alexandra Le�cia Broering, Professora Licenciatura
Plena, 25h, matrícula nº 12553, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Costa
Marques - Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Costa Marques - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265848 e o código verificador BDC7101B.

Docto ID: 2265848 v2

Decreto 3000 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265836 e CRC: 19803662). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3000, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Autoriza a cessão da servidora municipal Andrea Rosa de
Oliveira Rosa, ao Município de Castanheiras - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 421/GAB/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Andrea Rosa de Oliveira Rosa, Telefonista, 40h, matrícula nº
3003, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Castanheiras - Rondônia, até 31 de
dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Castanheiras - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265836 e o código verificador 19803662.

Docto ID: 2265836 v2

Decreto 3002 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265881 e CRC: 94E3130E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3002, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Priscila Karla
Santana de Freitas, ao Município de Vale do Paraíso -
Rondônia

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 370/GAB/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Priscila Karla Santana de Freitas, Professora Licenciatura Plena,
30 horas, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Vale do Paraíso - Rondônia, até 31
de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Vale do Paraíso - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265881 e o código verificador 94E3130E.

Docto ID: 2265881 v2
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Decreto 3003 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265724 e CRC: D8BC04F4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3003, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Antônio
Geraldo Affonso, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 13203/2025/GO�-RED,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Antônio Geraldo Affonso, Contador, matrícula nº 10952, do
quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia, para atuar junto a Fundação
Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Cien��cas e �ecnol�gicas e � Pesquisa do Estado de
Rondônia - FAPERO, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265724 e o código verificador D8BC04F4.

Docto ID: 2265724 v1

Decreto 3005 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266038 e CRC: DBEAD2B2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3005, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Débora Nunes
Alecrim, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 12181/2025/GOV-RED,
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Débora Nunes Alecrim, Professora Licenciatura Plena P- III -30h,
matrícula nº 14512, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de  Rondônia, até
31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025(ID 1603729).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266038 e o código verificador DBEAD2B2.

Docto ID: 2266038 v1

Decreto 3004 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2265728 e CRC: E55FD494). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3004, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Cleusa de Fá�ma
Belchior para o município de Presidente Médici -
Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 488/SEMGOV/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Cleusa de Fá�ma Belchior,  Auxiliar de Enfermagem,
matrícula nº 12254, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Presidente Médici-
Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Presidente Médici - Rondônia

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2265728 e o código verificador E55FD494.

Docto ID: 2265728 v1

Decreto 3006 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266040 e CRC: 587B58BF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3006, DE 11 DE  DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Elecimar Ba�sta
da Silveira para a Assembleia Legisla�va do Estado de
Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 7948/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC/ALERO,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Elecimar Ba�sta da Silveira, Professor Licenciatura
Plena P-III - 40h, matrícula nº 10900, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, a Assembleia Legisla�va
do Estado de Rondônia para atuar junto ao Gabinete do Deputado Nim Barroso, até 31 de dezembro de
2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pela Assembleia Legisla�va do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266040 e o código verificador 587B58BF.

Docto ID: 2266040 v1
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Decreto 3007 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266042 e CRC: F7912569). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3007, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Renova a cessão do servidor municipal Ítalo
Vinícius Ferreira da Cruz, ao Governo do Estado de
Rondônia.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 12498/2025/GOV-RED

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Ítalo Vinícius Ferreira da Cruz, Enfermeiro 40h, do
quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025(ID 1603729).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

 Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decreto 3008 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266047 e CRC: C806057B). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3008, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Renova a cessão do servidor municipal Jorge de
Jesus Santos, ao Município de Ariquemes-
Rondônia.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio no 154/SEMGOV/GAPRE/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Jorge de Jesus Santos, Técnico em Enfermagem 40h,
matrícula n. 13863 do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ariquemes- Rondônia, até
31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ariquemes-Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

 Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decreto 3007 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266042 e CRC: F7912569). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266042 e o código verificador F7912569.

Docto ID: 2266042 v1

Decreto 3008 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266047 e CRC: C806057B). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266047 e o código verificador C806057B.

Docto ID: 2266047 v1
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Decreto 3009 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266057 e CRC: CD0BA9DA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3009, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Renova a cessão da servidora municipal Jozane
Silva Lima, ao Município de Ariquemes-Rondônia.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio no 157/SEMGOV/GAPRE/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Jozane Silva Lima, Enfermeira 40h, matrícula nº
14579, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ariquemes-Rondônia, até 31 de
dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ariquemes-Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de
2026.

 Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 3010 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266067 e CRC: CF4D6AB6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3010, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Kamila Kelly de
Souza Carmo, ao Município de Ariquemes-Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor O�cio n. 158/SEMGOV/GAPRE/2025,
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Kamila Kelly de Souza Carmo, Enfermeira 40h,
matrícula nº 14179, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ariquemes-Rondônia, até
31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ariquemes-Rondônia

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266067 e o código verificador CF4D6AB6.

Docto ID: 2266067 v1

Decreto 3009 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266057 e CRC: CD0BA9DA). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266057 e o código verificador CD0BA9DA.

Docto ID: 2266057 v1

Decreto 3011 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266077 e CRC: 3899F6A6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3011, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Karla Fernanda
Silva Ribeiro Rudiguelo, ao Governo do Estado de
Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio n. 12502/2025/GOV-RED,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Karla Fernanda Silva Ribeiro Rudiguelo, Enfermeira
40h, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro
de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025(ID 1603729).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266077 e o código verificador 3899F6A6.

Docto ID: 2266077 v1
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Decreto 3012 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266234 e CRC: 665D9CC5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3012, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Luzia da Costa
Rocha Rossi, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do O�cio n. O�cio n. 12871/2025/GO�-RED,

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Luzia da Costa Rocha Rossi, Auxiliar Administra�va, 40
horas, matrícula nº 2750, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia,
para atuar junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025(ID 1603729).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266234 e o código verificador 665D9CC5.

Docto ID: 2266234 v1

Decreto 3014 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266307 e CRC: 12C5B541). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3014, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Sônia Ferreira de
Castro Mar�ns para a Assembleia Legisla�va do Estado
de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 7949/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC/ALERO,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal S�nia Ferreira de Castro Mar�ns, Instrutora de Curso
Ar�s�co Pintura em Tecido, matr�cula nº 12704, do quadro efe�vo do Munic�pio de Ji-Paraná, a Assembleia
Legisla�va do Estado de Rond�nia para atuar junto ao �abinete do Deputado Nim �arroso, at� 31 de
dezembro de 2026.

Art. 2º O �nus da presente cessão será suportado pela Assembleia Legisla�va do Estado de Rond�nia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266307 e o código verificador 12C5B541.

Docto ID: 2266307 v1

Decreto 3013 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266279 e CRC: 6E7F177F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3013, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Márcio Antônio
Félix Ribeiro, a Assembleia Legisla�va do Estado de
Rondônia. 

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 7567/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC/ALERO,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Márcio Antônio Félix Ribeiro, Professor Licenciatura
Plena 20h e 40h, matrículas nºs 10304 e 11387, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, a Assembleia
Legisla�va do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pela Assembleia Legisla�va do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266279 e o código verificador 6E7F177F.

Docto ID: 2266279 v1

Decreto 3015 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266371 e CRC: B4175D64). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3015, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Renova a cessão do servidor municipal Wellinton
da Silva, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n. 12504/2025/GOV-RED

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Wellinton da Silva, Enfermeiro 40h, matrícula nº
14593, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia-Rondônia, até 31
de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será através da forma especial, mediante reembolso, conforme
regulamentado pelo Decreto n. 0918, de 13 de fevereiro de 2025, alterado pelo Decreto n. 1152 de 12 de
março de 2025(ID 1603729).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

 Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 465110 - Ji-Paraná (RO), 12 de dezembro de 2025

Decreto 3015 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266371 e CRC: B4175D64). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266371 e o código verificador B4175D64.

Docto ID: 2266371 v1

Decreto 3016 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266571 e CRC: 5ECF8F79). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266571 e o código verificador 5ECF8F79.

Docto ID: 2266571 v1

Decreto 3016 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266571 e CRC: 5ECF8F79). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3016, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
 

Autoriza a cessão da servidora municipal Auryelle
Cabulão Silva, a Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná -
AGERJI.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio n° 320/GAB/AGERJI/PMJP/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Auryelle Cabulão Silva, Contadora 40h, matrícula nº 14593, do
quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Município de Ji-Paraná - AGERJI, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados
do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

 Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decreto 3018 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2266756 e CRC: B5B233F9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3017 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão do servidor municipal Jackson Junior de
Souza, ao Consórcio Público Intermunicipal - CIMCERO.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor municipal Jackson Junior de Souza, Fiscal de Obras e Serviços
Públicos, matrícula nº 11167, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Consórcio Público
Intermunicipal - CIMCERO, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Consórcio Público Intermunicipal -CIMCERO.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 11:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2266756 e o código verificador B5B233F9.

Docto ID: 2266756 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Nislayne Alda de
Oliveira Constâncio, ao Município de Candeias do Jamari
- Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio n. 393/GESPE/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora municipal Nislayne Alda de Oliveira Constâncio, Enfermeira 40h,
do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Candeias do Jamari - Rondônia, até 31 de
dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Candeias do Jamari - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de
2026.

Palácio Urupá, em 11 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/12/2025 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2267898 e o código verificador A37A7A9A.

Docto ID: 2267898 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1646 


50,00






1535 




-3.680,00





FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01




1146 



-22.600,00





FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01




1152 



-5.000,00





FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01




1155 



-5.000,00





FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01




1161 



-22.685,46





FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01







ID: 2270347 e CR C: C5074782
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DECRETO N° 3020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1519 


3.680,00






1645 


60.600,00






1647 


5.700,00








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1174 



-11.064,54





FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01






                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2270347 e CR C: C5074782
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Decreto
Tipo do Documento

n. 3020, de 11 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

11/12/2025
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DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:
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GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 11/12/2025 16:15:17
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 11/12/2025 22:13:22PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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2270347 e o CR C C5074782.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3021, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

176 12.364.0002.2076.0000 - Manutenção da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

61.100,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

180 12.364.0002.2076.0000 - Manutenção da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

5.600,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

190 12.364.0002.2076.0000 - Manutenção da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.750,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

215 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

678.235,10

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

218 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

11.600,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

219 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

91.800,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

105.707,93

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

287 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

142.900,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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288 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

367.800,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

292 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

287.700,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

369 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

16.300,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

370 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

30.400,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

405 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

349.400,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

409 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

49.300,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

TOTAL: R$2.199.593,03

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

197 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-43.700,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

200 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-23.060,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

201 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.474,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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202 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-5.500,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

204 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-35.400,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

205 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-155.730,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

207 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-235.300,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

210 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-93.400,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

212 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-6.500,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

213 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-166.721,18

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

225 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-9.700,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

226 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-49.584,90

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-9.211,87

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Município de Ji-Paraná
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276 12.365.0002.1084.0002 - Aquisição de Terrenos p/ Construção de Unidades de Ensino -
Pré-Escola4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-100,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

286 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-107.200,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

295 12.365.0002.2033.0000 - FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.467,93

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

298 12.365.0002.2033.0000 - FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-2.947,42

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

304 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

-100,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

306 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-770,30

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

313 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-144.515,69

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

317 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-1.686,60

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

318 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-100,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

319 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-18.959,09

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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232 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-60.000,02

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

234 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-141.769,10

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

237 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

-19.028,64

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

243 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-148.718,22

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

249 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas - Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-114.748,66

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

250 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas - Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-50.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

252 12.361.0002.2113.0000 - Programa Alimentação Escolar - Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-68.450,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

256 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares -
Fundamental3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

258 12.361.0002.2127.0000 - Transporte Escolar
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

275 12.365.0002.1084.0001 - Aquisição de Terrenos p/ Construção de Unidades de Ensino -
Creches4.4.90.61.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

-100,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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321 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

-100,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

322 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-450,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

323 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-439,74

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

330 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-6.863,94

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

337 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-21.337,41

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

349 12.365.0002.2119.0001 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares - Pré-Escola
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-100,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

352 12.365.0002.2119.0002 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares - Creche
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-16.501,07

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

360 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-8.900,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

362 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-4.056,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

366 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-2.642,82

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

368 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-37.200,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

377 12.365.0002.2150.0000 - FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-130,35

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

379 12.365.0002.2150.0000 - FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-5.938,56

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

380 12.365.0002.2150.0000 - FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-572,81

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

386 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-237.000,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

387 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-6.760,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

388 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-4.056,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

389 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-6.500,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

390 12.366.0002.2028.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO  - EJA
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-23.000,00

012-035 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EJA

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

391 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-52.584,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

426 12.367.0002.2091.0000 - Manutenção das Atividades em Educação Especial
3.3.90.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

427 12.367.0002.2091.0000 - Manutenção das Atividades em Educação Especial
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-2.186,87

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$2.199.593,03
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

392 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-1.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

393 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

395 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
3.3.90.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

396 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

403 12.367.0002.1084.0003 - Aquisição de Terrenos p/ Construção de Unidades de Ensino -
Especial4.4.90.61.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

419 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-39.700,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

420 12.367.0002.2091.0000 - Manutenção das Atividades em Educação Especial
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-109,84

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

421 12.367.0002.2091.0000 - Manutenção das Atividades em Educação Especial
3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

422 12.367.0002.2091.0000 - Manutenção das Atividades em Educação Especial
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

423 12.367.0002.2091.0000 - Manutenção das Atividades em Educação Especial
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-3.620,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3022, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

199 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

72.500,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

203 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

71.000,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

208 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

233.000,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

374 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

8.800,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

401 12.366.0002.2107.0000 - FOPAG - FUNBEB APOIO - EJA
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

600,00

012-034 - FUNDEB - APOIO - EJA

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

404 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

22.856,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

411 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

9.600,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

412 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

650,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

416 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

1.150,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

197 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-143.500,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

209 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-251.000,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

211 12.361.0002.2029.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Fundamental
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

18.000,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

221 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

4.100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

20.220,39

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

278 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4.600,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

282 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.600,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

284 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

9.000,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

287 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

38.300,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

290 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

1.200,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

361 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

600,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

369 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

8.516,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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220 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-4.100,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

234 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-20.220,39

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

279 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-6.000,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

280 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-4.000,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

281 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-5.200,00

012-038 - FUNDEB - APOIO - Pré-Escola

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

289 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-33.000,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

291 12.365.0002.2030.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Pré-Escola

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-6.500,00

012-039 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Pré-Escola

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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364 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-600,00

012-036 - FUNDEB - APOIO - Creche

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

371 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-6.760,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

372 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-4.056,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

373 12.365.0002.2149.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Ensino Infantil - Creche

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-6.500,00

012-037 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Creche

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

400 12.366.0002.2107.0000 - FOPAG - FUNBEB APOIO - EJA

3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-600,00

012-034 - FUNDEB - APOIO - EJA

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

406 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-12.300,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

407 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-4.056,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Palácio Urupá,  aos 11 dias do mês de dezembro de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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408 12.367.0002.2022.0000 - FOPAG - FUNDEB MAGISTÉRIO - Educação Especial

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-6.500,00

012-033 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Especial

F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

413 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.000,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

414 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-1.000,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

415 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-8.000,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

417 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-1.200,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

418 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial

3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-200,00

012-032 - FUNDEB - APOIO - Especial

F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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DECRETO N° 3023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Tipo do Documento

n. 3023, de 11 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

11/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

11/12/2025 16:35:15Criaçã o: 11/12/2025 16:36:56F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 11/12/2025 16:36:33

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 11/12/2025 16:36:38

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 11/12/2025 16:36:43

AS S UNTOS

DE CR E TO 11/12/2025 16:35:43

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 11/12/2025 18:12:50

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 11/12/2025 18:08:26S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 11/12/2025 22:13:23PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2270417 e o CR C 07574C32.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1181 


196.500,00





1185 


14.900,00





1186 


300,00





1214 


1.650,00





TOTAL: R$213.350,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1160 


-213.350,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$213.350,00




ID: 2270417 e CR C: 07574C32

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3024, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

444 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

999.900,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

452 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

16.200,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

499 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

121.050,92

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

507 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

39.100,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

537 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

32.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

586 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

84.900,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1121 08.244.0001.2009.0000 - Gestão de Benefícios Eventuais

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-408.043,60

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1122 08.244.0001.2009.0000 - Gestão de Benefícios Eventuais

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-140.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1123 08.244.0001.2009.0000 - Gestão de Benefícios Eventuais

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-47.362,58

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1141 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-1.200,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1145 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-37.889,95

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1151 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-25.905,20

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1157 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-1.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1160 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-97.636,87

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1163 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-5.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1165 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-1.200,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1133 08.245.0008.1066.0000 - Reforma de CRAS - CONV. 931205/2022

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-9.034,88

018-002 - Recursos Próprios - Contrapartida

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1135 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-13.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1136 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-191.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1137 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-3.900,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1138 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.950,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1139 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-3.500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1140 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-16.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1166 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-1.200,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1167 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1168 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-4.558,01

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1169 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.95.00 - INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1172 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1173 08.245.0008.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1176 08.245.0008.2071.0000 - Mamãe Cheguei - PSB

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1178 08.245.0008.2071.0000 - Mamãe Cheguei - PSB

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1180 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-13.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1182 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-3.900,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1183 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-3.900,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1184 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-3.900,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1190 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-72.977,56

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1193 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 11 dias do mês de dezembro de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1205 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-168.280,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1208 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-6.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1211 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-1.200,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1212 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-1.200,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1213 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1215 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-4.912,27

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1216 08.245.0009.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade - MAC4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2270437 e CR C: 7E A5CB8E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2270437ID:

9278C5D818B0798E C0DB8C0053799D2A

7E A5CB8E

MD5:

CR C:

0713A9C5B115B195C8E 133982F7A345605E B20C855002B6A9CD03B315E 20E 114S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3024, de 11 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

11/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3025, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01

64 


1.000,00





GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

83 


2.850,00





GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO02 11 01




ID: 2270461 e CR C: 2A1E 851B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

50 



-1.000,00




GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01



84 



-2.850,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01



863 



-19.250,00




GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO02 11 01



878 


-21.900,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



891 


-7.600,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



1465 



-4.008,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01






ID: 2270461 e CR C: 2A1E 851B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

860 


16.700,00





861 


600,00





864 


1.600,00





865 


150,00





871 


200,00





GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

875 


29.400,00





877 


100,00





GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1446 


1.336,00





1476 


2.672,00







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Estado de Rondônia
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GABINETE DO PREFEITO
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                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 



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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

500 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.710,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

502 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

19.020,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

504 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

2.847,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

506 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

40.500,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

533 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

95.400,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

534 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

410.374,80

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

536 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

900,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

538 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

7.800,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

539 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

4.600,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3026, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

483 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

98.958,34

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemiasF.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

497 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

585.062,52

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

499 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

59.925,93

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

544 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

132.600,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

545 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.400,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

549 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

300,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

560 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0,49

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

603 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

9.309,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

606 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

7.500,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

608 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

1.500,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

612 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

11.600,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

626 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

550,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

485 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-83.565,34

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

487 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-5.903,00

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

489 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-130,00

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

491 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-9.360,00

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

501 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-59.925,93

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

508 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-1.630,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

535 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-140.400,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

551 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-0,49

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

555 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-111.600,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

559 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

-129.350,46

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

564 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-124.251,89

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

574 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-156.772,45

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

621 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-6.689,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2270489 e CR C: 07503C7C

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

510 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-290,05

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

511 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-395.880,21

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

513 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-3.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

514 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-10.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

517 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-221.869,26

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

522 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-3.400,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

524 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-18.070,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

622 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-13.700,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

629 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-1.200,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

631 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-1.050,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

633 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.90.95.00 - INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO

-6.600,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

634 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-1.220,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Palácio Urupá,  aos 11 dias do mês de dezembro de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

483 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

852.100,00

010-104 - Atenção Primária - Agente Comunitário

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemiasF.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

497 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

338.472,90

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

498 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

103.500,00

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

529 10.302.0004.2097.0000 - Manutenção dos Serviços da Hemodiálise (Nefrologia)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

43.086,76

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

532 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

306.000,00

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

603 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

120.500,00

010-113 - Vigilância em Sáude

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

604 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

7.600,00

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

635 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

76.800,00

010-107 - Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemiasF.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3027, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

443 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

574.300,00

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

445 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

67.830,06

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 11 dias do mês de dezembro de 2025.

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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








–








    



–  
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3028, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

499 


24.624,07





503 


10.826,73





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

534 


181.066,15





TOTAL: R$216.516,95

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

448 


-22.864,71





449 


-2.800,00





459 


-72.779,64





462 


-88.850,00







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7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 465126 - Ji-Paraná (RO), 12 de dezembro de 2025

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

464 


-23.775,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA02 07 05

581 


-1.347,60





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

647 


-3.600,00





OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE02 07 15

669 


-500,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$216.516,95




ID: 2270557 e CR C: C81B7E 35

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3029, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

452 


10.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

499 


17.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

534 


425.032,30





110 



-27.000,00




GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01



1050 



-4.138,67




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01



1401 


-47.000,00




GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01



1414 


-4.488,82




GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01



1443 



-15.947,04




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01






ID: 2270560 e CR C: 823CE 7E 1
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1444 




-204.001,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1445 



-7.749,08




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1446 



-50.500,52




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1447 




-2.536,02




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1451 



-1.000,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1455 



-1.000,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1457 



-413,28




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01






ID: 2270560 e CR C: 823CE 7E 1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1479 



-500,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1481 



-500,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1483 



-2.101,94




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2270560 e CR C: 823CE 7E 1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1458 



-100,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1460 




-1.372,94




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1461 



-100,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1462 



-29.630,44




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1472 



-23.365,43




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1475 



-12.689,41




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01



1476 



-15.897,71




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01





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S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 11/12/2025 17:13:18

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 11/12/2025 17:13:23
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3030, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1074 


5.000,00





1078 


1.500,00





1097 


55.000,00







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11/12/2025 15:32:24Criaçã o: 11/12/2025 17:15:10F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 11/12/2025 15:34:23

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 11/12/2025 15:34:28

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 11/12/2025 15:34:34

AS S UNTOS

DE CR E TO 11/12/2025 15:33:33

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 11/12/2025 18:09:54

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 11/12/2025 18:08:24S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 11/12/2025 22:13:20PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1094 



-61.500,00




FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2270224 e CR C: DAF6AE D8

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3031, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1315 


60.000,00





1318 


702,47








ID: 2270234 e CR C: 06B350DA
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1321 



-60.702,47




GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2270234 e CR C: 06B350DA

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3032, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

CAMARA DOS VEREADORES01 01 01

1 


120.000,00





7 


20.000,00





9 


100.000,00







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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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2270234 e o CR C 06B350DA.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

16 


480.000,00





2 



-300.000,00




CAMARA DOS VEREADORES01 01 01



14 



-100.000,00




CAMARA DOS VEREADORES01 01 01



18 



-210.000,00




CAMARA DOS VEREADORES01 01 01



20 



-110.000,00




CAMARA DOS VEREADORES01 01 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2270240 e CR C: 1E A1A24E
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Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
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CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 11/12/2025 18:10:19

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 11/12/2025 18:08:25S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 11/12/2025 22:13:21PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

234 



-129.779,61




MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2270321 e CR C: A3E 83FDD

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3033, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1598 


129.779,61








ID: 2270321 e CR C: A3E 83FDD

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2270321ID:

49B257DE 715CCB1A98041C83E 3E 899A1

A3E 83FDD

MD5:

CR C:

0BB0329ABD2199D0B975D338D3E 5690228FA3E 6E D84836DBCADD3AB02A2A3701S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3033, de 11 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

11/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3034, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Designa Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim,
Pregoeira, para exercer, cumula�vamente e
interinamente, as funções atribuídas ao cargo de
Presidente-Pregoeiro da Comissão Permanente de
Licitações da Superintendência Permanente de Compras
e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designada Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim, Pregoeira, para exercer, cumula�vamente e
interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Presidente-Pregoeiro da Comissão Permanente de
Licitações da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 12 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 12/12/2025 às 11:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2271745 e o código verificador C85DAF49.

Docto ID: 2271745 v1

Decreto 3035 de 12/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2272267 e CRC: 91ACA351). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/12/2025 11:28

Docto ID: 2272267 v1

Decreto 3035 de 12/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2272267 e CRC: 91ACA351). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3035, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Nomeia Josiene Rosa Poubel da Silva, para ocupar a
função gra�ficada de Diretora da Escola Municipal de
Educação Infan�l e Ensino Fundamental Paulo Freire da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor da Lei Municipal 3256, de 28 de junho de 2019 e dos Decretos 2694, de 03 de outubro
de 2023 (ID 359758) e 4356, de 22 de julho de 2024 (ID 1057645);
 
Considerando tudo o que consta no Processo n. 16956/2023, bem como a necessidade de garan�r a gestão
democrá�ca e eficiente das unidades escolares; e
 
Considerando o teor do Memorando 62 de 12/12/2025 (ID 2272472),

 D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica nomeada Josiene Rosa Poubel da Silva, para ocupar a função gra�ficada de Diretora da Escola
Municipal de Educação Infan�l e Ensino Fundamental Paulo Freire da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná - Escola Rural Núcleo 2.

Art. 2º O mandato da presente nomeação é de 3 (três) anos, contados a par�r da assinatura do competente
Termo, visando o cumprimento de suas atribuições, metas e indicadores educacionais estabelecidos.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 12 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 12/12/2025 às 11:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2272267 e o código verificador 91ACA351.

AVISO DE DISPENSA

 


        
–
 

          
       
    

        

         
     
   










AVISO DE INEXIGIBILIDADE

             
             

      


        
      

          
      
   
 –    
       
       
     


       

      
     
     
    
    





      
       
       







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EXTRATOS

Extrato 35 de 12/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2271007 e CRC: FCCDD84B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 

RESOLVE
 
Nos termos do ar�go 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE PORTARIA DE

CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 35 do mês de NOVEMBRO/2025, conforme dados abaixo:

Processo n° 1-15111/2025
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: José Renato Alves de Souza 
CARGO: Coordenador Geral de Atos Oficiais 
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Senhor José Renato Alves de Souza Silva se deslocará a Fortaleza/CE,
juntamente com as servidoras Náthaly Thais de Almeida Macêdo e Jully Anne Teixeira de Oliveira, para a
capacitação do curso de Inteligência Ar�ficial na elaboração do Documento de Formalização da Demanda
(DFD), Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Matriz de Riscos, e do Termo de Referência (TR) nas
contratações pública.

 DESTINO: Ji-Paraná/Fortaleza/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 29/11/2025 - Previsão às 15:50 h
RETORNO: 05/12/2025 - Previsão 18:30 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 07

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 12/12/2025 às 08:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2271007 e o código verificador FCCDD84B.

Docto ID: 2271007 v1

Extrato 36 de 12/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2271572 e CRC: 8EF24447). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 

RESOLVE
 
Nos termos do ar�go 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE PORTARIA DE

CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 36 do mês de NOVEMBRO/2025, conforme dados abaixo:

Processo n° 1-15111/2025
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Náthaly Thaís de Almeida Macêdo
CARGO: Gerente Administra�va
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: A Senhora Náthaly Thais de Almeida Macêdo, se deslocará a
Fortaleza/CE, juntamente com os servidores José Renato Alves de Souza Silva e Jully Anne Teixeira de
Oliveira, para a capacitação do curso de Inteligência Ar�ficial na elaboração do Documento de Formalização
da Demanda (DFD), Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Matriz de Riscos, e do Termo de Referência (TR)
nas contratações pública.

 DESTINO: Ji-Paraná/Fortaleza/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 29/11/2025 - Previsão às 15:50 h
RETORNO: 05/12/2025 - Previsão 18:30 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 07

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 12/12/2025 às 09:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2271572 e o código verificador 8EF24447.

Docto ID: 2271572 v1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital 01 de 12/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 187/2020 (ID: 141960 e CRC: 1BDC880A). Pág: 1/3

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO N.01/2020/CMJP/RO/11 DE
 FEVEREIRO DE 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições legais tornam públicas,
considerando a vacância de servidores no âmbito desta Casa de Leis, CONVOCA, para fins de contratação
sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o candidato ao cargo
abaixo mencionado, aprovado no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO,N.01/2020/CMJP/Ro de 11 DE FEVEREIRO DE 2020 publicado no D.O.M.Nº.3217, em
11/02/2020, referente aos Processos nº. 228/2017, Resultado Final e Decreto de homologação, publicado no
D.O.M. Nº. 3671, em 16/12/2021.

Vaga: MOTORISTA (a)
Cargo:F01- 40H

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
1510282 ROBERTH WAGNER DE ANDRADE CASTRO 89,00 5º

1. O candidato acima classificado no Concurso Público da Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, conforme
Edital de 11 DE FEVEREIRO DE 2020, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela
Junta Médica Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverá ordenar os documentos exigidos, de acordo
com a relação a seguir e apresentá-lo à CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO, situada a Avenida 02
de Abril, nº.1571, Bairro Urupá, CEP: 76.900-181, para fins de conferência no prazo de até 30 (trinta) dias,
após realizada as conferências seja dada a posse nos dias úteis no período de Segunda a Sexta-feira no
horário das 07h30min às 13h30min.

                                                           (assinado eletronicamente)
                                                     MARCELO JOSÉ DE LEMOS
                                                   VEREADOR PRESIDENTE- CMJP

 
 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1(uma) Fotografia3x4 (recente) -

Edital 01 de 12/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 187/2020 (ID: 141960 e CRC: 1BDC880A). Pág: 2/3

original
1(uma)
cópia e
original

Cédula de Identidade -

1(uma)cópia e
original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em
outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o
mesmo pode ser expedido através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site:www.receita.fazenda.gov.br

1(uma)
cópia e
original

Título de Eleitor. -

1(uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site

www.tre.gov.br
1(uma)cópia e
Original Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS. Cópia das paginas da

fotografia e da Identificação

1(uma) cópia

- Cartão do Programa de Integração Social PIS ou Programa
de Assistência ao Servidor Público PASEP. ou Cartão
Cidadão/ ou Documento fornecido pela Caixa Econômica
Federal ou Banco do Brasil que conste o Número-
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não
ser cadastrado).

 

1(uma)
cópia

- Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de
União Estável
- Cópia do CPF do Cônjuge (obrigatório caso seja
casado(a) ou união Estável).

-

1(uma)
cópia

- Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
- Cópia do CPF dos dependentes legais. Menoresde18 Anos de idade

1(uma)
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa
causa ou a bem do Serviço
Público(De emissão do próprio candidato).

Com firma reconhecida.

1(uma)
originais

Declaração informando sobre a existência ou não de
Investigações Criminais,
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio
candidato).

Com firma reconhecida.

 
1(uma) cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, atualizada e comprovante do
SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal
de Contas.

através do site:
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1(uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de
Incorporação(Destinada
ao sexo masculino)

-

1(uma) cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja
em nome do candidato,
Apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1(uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica
 Federal(Pessoa Física),caso
possua.

-

1(uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia.

Emitida e validada através
do site:

www.tce.ro.gov.br
 
1(uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do

Podendo ser emitida através de
site específico, do órgão da

Edital 01 de 12/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 187/2020 (ID: 141960 e CRC: 1BDC880A). Pág: 3/3

candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

comarca onde residiu nos
últimos 5 (cinco) anos.

sitewww.tjro.jus.brevalidar
   
 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
OBS:No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais
 

Av. 02 de Abril, 1571 - Urupá - Ji-Paraná/RO - CEP: 76.900-181
Contato: (69) 3416-6500 - Site: www.jiparana.ro.leg.br - CNPJ: 04.380.325/0001-06

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por MARCELO JOSE DE LEMOS, PRESIDENTE
DA CMJP, em 12/12/2025 às 10:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução
nº 187 de 08/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jiparana.ro.leg.br, informando o ID 141960
e o código verificador 1BDC880A.

Docto ID: 141960 v1
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

ID: 2267980 e CR C: 895B6A5D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2267980ID:

156FD845E 24A0D5CBBFC3F1C3829406B

895B6A5D

MD5:

CR C:

F95D19610F412B0C78FB2B05CB1E 5E 7C30C4F1D2C973393E AFC41286952A9D59S HA256:

E dital
Tipo do Documento

de TCIF  006
Identificaçã o/Número

11/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E ncaminha-se o E dital de Termo de Constataçã o e Intimaçã o F iscal n° 006, de 11 de dezembro de 2025
S úmula/Objeto:

FLAVIA NUBIA S OAR E S  MAR CAL VIE IR AUsuário:

11/12/2025 10:49:13Criaçã o: 11/12/2025 10:50:16F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GE R ÊNCIA GE R AL DE  F IS CALIZAÇ ÃO J i-Paraná R O 11/12/2025 10:49:13

AS S UNTOS

E DITAL 11/12/2025 10:49:13

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 113 11/12/2025 2267811

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2267980 e o CR C 895B6A5D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

PORTARIA

Portaria 293 de 11/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2269026 e CRC: 1991CA56). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 293/SEMAD/GAB/2025         
                                                                                                [data da assinatura eletrônica]

Assunto: Pagamento de 3 (três) inscrições para a participação no Curso
Inteligência Artificial na elaboração do Documento de Formalização da
Demanda (DFD), Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Matriz de Riscos e
Termo de Referência (TR) nas contratações públicas, promovido pela
VIRTU SGP.LTDA., com carga horária de 24 horas, destinado à
capacitação de servidores da Secretaria Municipal de Administração e
Gabinete do Prefeito. 

O Secretário Municipal de Administração Interino do Município de Ji-Paraná ROBSON PEREIRA
GAMA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo
41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº. 3487/2022 e,

Considerando o contido no art 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Vera Lúcia Ceoli, matrícula: 11543, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Departamento Pessoal, Gessíca da Silva Carvalho, matrícula 999048,
ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial e Welberson Rodolfo Bonfim de Souza,
matrícula 999758, ocupante do cargo em comissão de Assessor Nível I, sob a presidência do
primeiro, para comporem comissão de recebimento do objeto: Pagamento de 3 (três) inscrições
para a participação no Curso Inteligência Artificial na elaboração do Documento de Formalização
da Demanda (DFD), Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Matriz de Riscos e Termo de
Referência (TR) nas contratações públicas, promovido pela VIRTU SGP.LTDA., com carga horária
de 24 horas, no período de 01 a 03 de dezembro de 2025, presencialmente na cidade de
Fortaleza/CE, destinado à capacitação de servidores da Secretaria Municipal de Administração e
Gabinete do Prefeito, sob a execução da empresa: VIRTU SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA
LTDA.

Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao fiscalizar a execução do objeto: Pagamento de 3
(três) inscrições para a participação no Curso Inteligência Artificial na elaboração do Documento
de Formalização da Demanda (DFD), Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Matriz de Riscos e
Termo de Referência (TR) nas contratações públicas, promovido pela VIRTU SGP.LTDA., com
carga horária de 24 horas, destinado à capacitação de servidores da Secretaria Municipal de
Administração e Gabinete do Prefeito, firmado conforme TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N. º 058/SUPECOL/PMJP/RO/2025, deve observar os preceitos legais, em especial o
contido na Lei Federal nº 14.133/ 21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do objeto nomeados no art. 1º competem as
seguintes atribuições e responsabilidades:
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I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o
descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria está de acordo com os
termos do contrato em termos quantitativos, qualitativos, marcas, volume, registros em estoque,
evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objetiva;
III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi certificado
de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos
no relatório de forma clara e objetiva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PM]P/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com o estabelecido em contrato , observar o
relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definitivo na
conformidade com as regras contratuais.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da
comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão,
de modo que o resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de
recebimento.

Art. 4º  Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou
omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelos servidores nomeadas no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  (assinado eletronicamente) 
 ROBSON PEREIRA GAMA

     Secretário Municipal de Administração Interino
   Decreto nº. 2840/2025
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Documento assinado eletronicamente por ROBSON PEREIRA GAMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL
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